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Como se há de notar, não consta da discriminação a divisão judiciária. 
Ainda recentemente o Govêrno Federal ootoruou, por decretc.-Iei, num &
tado, a volta de distritos a um município que os havia perdido e, em outro, 
a criação de três novas comarcas. 

Conc1U3iio - Talvez não seja exagêro recear que o princtplO mais lou
vável e benéfico de tooa a campanha traçada em 1938 à base da Lei n.o 311 
- a inalterabilidade, dentro do qüinqüênio de respectiva vigência, do quadre 
territorial - judiciário e adtr.inistrativo - esteja exposto à possibilidade de 
sofrer brechas e desvirtuamentos que, embora constituindo exceções e sem 
a probabilidade de restituir êsse aspecto da vida técnicc.-administrativa d. 
Nação ao estado de confusão em que se encontrava, podem reconduzir à ins
tabilidade da divisão administrativa e judiciária do pais e às düiculdadea 
de pronto conhecimento dessa divisão até mesmo dentro do período mínimo 
de um qüinqüênio. 

Quanto à toponímia, serão inevitáveis os movimentos reivindicatórios de 
denomina.ções cujas substitutas, por menos felizes ou pouco simpáticas aos 
habitantes, não logrem consolidar-se ràpidamente. 

O exame do problema tem inteira oportunidade, quando se cuida da 
complementação dos órgãos institucionais da República, pois bem pode suge
rir a conveniência de introduzir-se nas novas Constituições estaduais pelo 
menos os preceitos da Lei n.o 311, referentes à aludida inalterabilidade do 
quadro administrativo e judiciário em certo período, e a alguns requisitoe 
essenciais para a criação de novas circunscrições • 

• 
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SUMÁRIO: A Fazenda Nacional de Santa Cnu. A Lei n,0 601, de 
18-9-1850, e os Decretos de 25-11-1830 e n,0 1.318, de 30-1-1854. 
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A Fazenda Nacional de Santa Cruz aYUlta entre os bena patrimoniais da 
União, assim por sua grande extensão como por ficar situada a pouca di .. 
tância da cidade do Rio de Janeiro. 

Antiga propriedade dos jesuítas, fôra-lhes confiscada pela coroa portu
guêsa quando expulsos do reino e de suas colônias pelo Marquês de Pombal. 

Formada por duas imensas sesmarias, uma de quatro léguas de testada 
por quatro de extensão e outra de lei. léguas por outr81 seia, confinando a 
linha de fundos da primeira com a linha de frente da segunda, e apresentando 
uma área contínua de cinqüenta e duas léguas q1Mdradas ou 1.872 k2, conati-
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tuía um latifúndio de gigant<:!scas proporções, mesmo para o tempo em que 
foram dadas as sesmarias, posteriormente deixadas em testamento pelos pri
mitivos sesmeiros à Companhia de Jesus. 

A Lei n." 601, de 18-9-1850, e Og Decretos de 25-11 .. 1830 e n.o 1.318, d. 
30-1-1854 - Revertendo ao patrimônio da Coroa, os reis de Portuglll 

repartiram-nas em múltiplas pequenas sesmarias, medindo geralmente uma 
légua quadrada, algurr.as delas meia légua quadrada e só por exceção áreas 
maiores. As sesmarias eram dadas sob várias condições, inclusive a de serem 
demarcadas dentro de determinado prazo, para que, confirmadas, passassem 
então para o domínio pleno dos se!lmeiros. Como essa condição não {ôsse satit
feita por vários sesmeiros, mas continuassem as terras em poder dos sucessores 
dos mesmos, a Lei n.O 601, de 18 de setembro de 1850, regulamentada peb 
Decreto n.o 1. 318, de 30 de janeiro de 1854, mandou que se rCé:onhecesse 
como legítima a propriedade de tais terras, desde que estivessem sendo aprovei
tadas e cultivadas por seus atuais ocupantes. 

Antes dessa grande lei, no reinado de D. Pedro I, baixara êste monarc. 
o Decreto de 25 de novembro de 1830, em cujo art. 1.0 vinha descrita a 
então Imperial Fazenda. de Santa Crw:, já com a finalidade, não alcançada, 
entretanto, de extremar o que ainda eTa propriedade da Nação do que pa:.
se.ra a ser propriedade privadzo Os conflitos entre as duas espécies de proprie
dade deveriam cessar, aplicando-se, para a respectiva discriminação, o crité
rio estabelecido por aquela lei e seu regulamento, que el'a o que as condiçôe!J 
do pais aconse!hayam fôsse adotado. 

Estabilizou-se, por essa forma, a S:;,tueção, no momento, ficando as terrcle 
que não foram consideradas alodiaís submetidas a um regime especial ele 
aforam"mtos e arrendamentos, que sa veio mantendo desde aquela época, a 
cargo de um órgão - a Superintendência da Fazenda Nacional de Sant.a 
Cruz, autônomo na Monarqu.ia e primeiros anos da República, mas subo:r
dinado, depois, a outro órgão de hierarquia superior, com jurisdição sôbre 
todos os ben~ patrimoniais dB, Nação e.-nstentes -em o território nacional - • 
Diretoria do Patrimônio Nacional, depois Diretoria do Domínio da. União 
e atualmente Serviço do Patrimônio da União o 

A Superintendência da Fazenda Nacional dIe Santa Cruz, pela sua fin,... 
lidada específica, deveria possuir o C$dastro de tôdas as terras que consti
tuíam dita Fazenda, tal como está descrita no art. 1.0 do Decreto de 25 de 
novembro de 1830. Infelizmente, não sõmente falta aquêle cadastro geral como 
uma escrituração :regular, pela qual se possa saber, com segurança, o que íi 
que ainda continua no patrimônio dI!! Nação, e o que é propriedade privada 
por título legítimo, quando SG trata de terras OC1'lpadas, matéria em que reina 
a maior confusão < 

Resolvendo o Govêrno colonizar as terras do patrimônio nacional por 
meio de núcleos coloniais, inc1uiu n_ prograJJm as de Santa Cruz, mais pró
prias para. êsse fim do que quaisquer outras. Poucos, porém, foram os resul
tados obtido!, porque a administração esbarrava sempre com ocu.pações dle 
particulares que eTa preciso remover previamente, sem que pudesse, entretanto, 
distinguir os intru!Os dos portadorea do títulos legítimos, lançando mão, para 
isso, dos elementos existentes nos arquivos da Fazenda Nacional de Santa 
Cruz. 

Decreto nO 24.606, de 6-7-1934 .- Vitoriosa a Revolução de 1930, tlD 

período que antecedeu a promulgação da Constituição de 1934, baixou o 
Govêrno Provisório o Decreto 0." 24.606, de 6 de julho dêsse ano, no qual 
armava a administr:;,ção pública dos 1!>oderes extraordinários julgados indi .. 
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pensáveis para par ordem na situação quase caótica então reinante. Tendo 
sido, entretanto, aquêle decreto publicado já na vigência da Constituição, 
quando houve de ser pôsto em execução, surgiram entraves oriundos do 
excesso de arbítrio de que investia e Govêmo, em face da legislação comum' 
do país. 

Decreto-lei n.0 893, de 26-11-1938 - Uma da. medidas por êle pre
vistas, o levantamento da planta cartográfica da Fazenda Nacional de Santa 
Cruz, chegou a ser executada pela Comissão Fundadora do Núcleo Colonial 
Santa Cruz. Não puderam, entretanto, realizar-se as que tinham por objeto 
a discriminação das terras, continuando a situação de incertezas que deviS! 
resolver. Com o advento do Estado Nacional, o problema foi pôsto de novo 
em equação, entrando como têrmos da mesma os ensinamentos colhidos na 
execução do Decreto n.o 24. 606, aparecendo como resultado o Decreto-lei 
n.o 893, de 26 de novembro de 1938, ainda com o caráter de lei especial/ 
entremeada de disposições que contrariam as da legislação comum, mas expun
gida do excesso de arbítrio que carocteruava aquê1e decreto do Govêrno 
Provisório. 

Tem por ementa dispor - "Sôbre o aproveitamento agrícola da Fazenda 
Nacional de Santa Cruz e de outros imóveis da União", e em seu preâmbulo, 
com três considerands, expõe os objetivos visados, que lão: 

a) a necessidade de incentivar o aproveitamento da dita Fazenda e de 
outros imóveis da União situados na Baixada Fluminense e beneficiados pelas 
obras de Saneamento que o Govêmo vem aí realizando; 

b) par têrmo à ocupação indébita dessas terra., pertencentes à União 
por titulos inequívocos; 

c) desenvolver a pequena propriedade nessa região, de que deverão 
resultar vantagens consideráveis para o abastecimento da Capital da Repú
blica e zonas adjacentes, visto não ter dado bom resultado o regime de' arren
damentos e aforamentos aplicado às terras. 

A chamada Baixada Fluminense, .zona compreendida entre a costa oceâ~ 
nica e a Serra do Mar, apesar de sua proximidade da Capital da República, 
era uma verdadeira desolação, tal o abandono em que se mantinha. Infestada 
por endemias, em que sobressaem a malária e as verminoses, conservava-se 
despovoada e improdutiva, afugentando os que podiam aproveitar-lhe as 
terras, cuja desvalorização chegou ao ponto de não se importarem alguns de 
seus proprietários, com perdê-Ias nos executivos fiscais, para a cobrança de 
infimos impostos territoriais, que lhes eram movidos pela Fazenda Pública do 
Estado do Rio de Janeiro, depois de as abandonarem definitivamente, o que 
animou os "grilos" a procurarem execuções fictícias para se apoderarem de 
terras que continuavam de propriedade da Nação. 

O Govêmo Federal procurou remediar êsse mal, reDlO"f'endo-lbe a causa, 
pelo saneamento da região, obra patriótica e grandiosa, em plena execução, 
mas lenta na sua marcha em relação à extensão da .zona. 

O saneamento, todavia, não resolvia por si !lÓ' o problema, mesmo para 
as terras saneadas, continuando êle a pedir solução pela remoção das outra. 
causas. Sob certos aspectos, o saneamento, peradoxalmente, agravou a situação, 
porque, se valorizava as terras saneadas, deixava-as nas mãos dos que não 
podiam ou não queriam aproveitá-las, continuando inacessíveis aos que, dese
jando fazê-lo, não o podiam, por não disporem dos recursos necessários parai 
as adquirir. 
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o remédio e~te.ria na colon'zaçiío das terras, promovida pelo próprÍ<> 
Govêrno Federal, por meio da crlaçiio de Núcleos Coloniais, para 8. localiza
ção de pequenos agricultore~. I\-'[as, para que êsse programa pudesse ser 
cumprido, fazia-se mister, antes de tudo, como medida preliminar, resolver 
a questão relativa à propriedade das t'~rras, que teriam de ser incluídas no 
plano de colonização. Proprietária de grande parte delas, era natural que por 
aí começasse. Como, porém, se lhes perdera a posse, Q benefício de ocupant&l\ 
intrusos, apesar de lhe pertencerem por titulos inequívocos? 

Regularmente, de acôrdo 1:om Q legislação comum do país, teria de recor
rer ao Poder Judiciário, intentando as ações adequadas aos casos, com as 
delongas da rotina processual. A ter de sujeitar-se a isso, melhor eTa desistir 
da obra planejada, pelo tempo que te;a de perde, na espera das decisõe~ 
judiciárias passadas em julgado. 

Inversiio do ônus da prova - O D.ecret<rle.i n.0 893, deu solução ao caS(>, 
estabelecendo um regime jurídico especial para a8 terras em vista, cujas linhas 
gerais são as seguintes: 

A ordem juridica é invertida no que diz respeito ao ônus da prova. Em 
vez da União invocar os seus titulos de proprietário, contra os que ocupanl 
terras do Patrimônio da Naçã.o, em ceda caso, adotou o Decreto-lei n.O 893" 
como medida gerai, a obrigatoriedade, para todos 09 foreiros, arrendatário!, 
possuidores, ocupantes e quantos se julguem com direito a qualquer porção de 
terras na Fazenda Nacional de Santa Cruz e em outros imóveis da Uniã·;) 
situados na Baixada Fluminense, de exibirem os títulos em que fundam o seu 
direito, a comissões especiais que, pa.a êsse fim, serão nomeadas pelo Pre
sidente da República (art. 2.°), dentro do prazo de três meses marcooo por 
editais publicados n:> Diário Ofici:.d e em dois jornais de grande circulaçã3 
(art. 2.°, parágrafo único). 

Essa inversão do ônus da prova, aparentemente arbitrária, é ~utorizada 
pela norma constitucional contida no art. 123, última parte, da Carta, 4.u,~ 
dá como limite ao UgO dos direitos e garantias individu2lis as necessidades da 
defesa do bem estar, da paz e da ordem coletiva; e, bem compreendida nos 
seus efeitos, é também de grande utilidade para os que são alcançados pela 
medida, eis que lhes dá oportunidade para regularizarem definitivamente a 
sua posição em frente à Fazenda Nacional, pelo reconheeimento por esta do. 
titulos legítimos sôbre terras alodiais ou regulanr.ente aforadas quando fôr 
o caso, e facilidades concedidas aos ocupantes, mesmo sem título de qualquer 
natureza, para a aquisição do domínio pleno das mesmas, desde que Ilelas 
possuam benfeitorias e as estiverem cultivando, por ti e regularmente (art. 8.°), 

A ComiSMO Revisora de Títulos -- Para receber os titulos e julgar li 

!lla legitimidade, foi designada a Primeira Comissão Especial Revisora de 
Títulos de Terra~ (P.C.E.R.T.T.}, <com sede nesta Capital e constituída 
de três membros: o consultor ju.rídico do Ministério da Agricultura, autO'r 
destas linhas, o então Procurador da República no Estado do Rio de Janeiro, 
hoje 3.° Procurado':" da República na Capital Federal, Dr. Plínio de Freitu 
Travassos, e o Chde da Seção de Eng,~nharia da Divisão de Terras e Colo
nização, engenheiro civil Henrique Dietrich, em plena atividade desde o. 
princípios de 1939. 

Ao receber a noticia de minha designação, declinei da honra que me era 
cConIerida, por me parecer que o Decreto-lei n.o 893 continha disposições d .. 
duvidosa constitud.onalidade, além de outras que, por excessivamente diseriu
náoas, atritavam com a minha mentalidade jurídica, fonnada de acôrdo COUl 

os princípios clássico" muita~ vêzes desatendidus pelo legislador. Mantida., 
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porém, a designação, não tardei a capacitar-me, ao aplicar a lei, n09 ca_ 
submetidos ao meu estudo, da benemerência dos dispositivos que se me afio 
guravam, à primeira vista, desnecessàriamente atentatórios dos direitos indi. 
viduais. 

Exame e IegitimidBde d~ títulos - Vejamos como se explica o paradoxo, 
começando pelo que se refere aos portadores de títulos presumivelmente legí. 
timos, de acôrdo com as normas do direito comum, por devidamente tran .. 
mtos no Registro de Imóveis. 

Referiam-se êsses títulos a terras alodiais e a terras do domínio direto 
da União regularmente aforadas. 

Essa düerença não podia ser estabelecida mediante a simples exist:encia 
do titulo de aquisição de propriedade, inúmeras vêzes declarada plena quando, 
na realidade, compreendia apenas o domínio útil e, em alguns casos, por 
mais estranho que pareça, figurando no título como de terras foreiras, mas 
depois verificado pela Comissão ser de terras alodiaia. 

A incerteza do títu!o, quanto à natureza da propriedade nêle indicada, 
constituía para seus titulares motivo de apreensão e para a propriedade motivo 
de desvalorização. Sendo imprescritíveis os bens da União, podia esta fazer 
valer os seus direitos em qualquer tempo, e deixava duvidosa a situação 
mesmo paró> os que houvessem adquirido terras regula:·mente desmembradas 
do patrimônio nacional pelos processos para isso usados: - a concessão de 
sesmarias, a doação, a venda direta e a remissão de foros. 

Terras compreendidas no perimetro da antiga Imperial Fazenda de Santa 
Cruz qUe não houvessem passado à propriedade privada por um daqueles 
processos, continuavam na propriedade da União. Como, porém, chegar-se à 
discriminação exata uma da outra, dentro da ordem estabelecida de acôrdo 
com as normas da legislação comum? 

No Decreto-lei n.o 893, o legislador encontrou o remédio adequado para 
o mal. 

Ap. C . E . R . T . T. terão de ser apresentados todos os títulos, qualquer 
que seja a sua procedência, para que examine a origem da propriedade, lan
çando mão de meios de investigação dillcilmente ao alcance da grande maioria 
de proprietários. 

Exaustivo e cic1épico tem sido o trabalho da Comissão nesse sentido, 
mas o resultado justUicou-o. Com o auxílio da Seção de Engenharia da Di
visão de Terras e Colonização, foi possível identUicar e localizar as sesmarias 
concedidas dentro do perimetro da antiga Imperial Fazenda de Santa Cruz; 
e dentro dos respectivos perímetros ali terras a que se referem os títulos apre
sentados para julgamento da Comissão. O .trabalho relativo à identificação 
das sesmarias está quase ultimado, pouco faltando para completar o mosaico 
representado por elas na planta da Fazenda. O relativo à identificação das 
terras desmembradas das sesmarias para constituírem propriedades indepen
dentes, está em processo, já tendo a Comissão liberado inúmeros títulos, com 
grande vantagem para os respectivos proprietários, agora a coberto de quais
quer surprêsas futuras sôbre a natureza da propriedade, vantagem que lhes 
foi possível ser assegurada pela medida, aparentemente vexatória, a que foram 
obrigatoriamente submetidos pelo Decreto-Iei n. o 893, sob êsse ponto de vista, 
mais benéfico para o proprietário particular do que para a União. 

Se o desmembramento do patrimônio nacional se dera por doação, venda 
direta ou remissão de foros, reinando idêntica confusão nos títulos de pro
priedade de terras próprias com aqueloo origens, o interêsse doa titulares está 
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em qua desapareça a confusão, e o meio de o Lonseguir mais rápido e menos 
àispendioso é o de submeter os títulos à Comissão para que esta faç9. a discri
minação, focalizando, primeiro, às áreas doadas, vendidos ou remidas e dentro 
delas as terras posteriormente fracionadas. 

Quando a propriedade particular recai apenas sôbre o domínio útil, a dh:
crimina.ção terá de ser feita entre as terras que continuam regulannente afc
radas, das que caíram em comisso. Na primeira hipótese, a apresentação da 
carta de aforamento '" a prova do pagamento dos foros, ou documentos qU9 
os substituam, resolvem a siluação para o foreiro. Na segunda hipótese, ,;} 
aforamento é declarado extinto, pm: :tôrça do disposto no art. 6.° e se':} 
parágrafo único, 

Como o regime de aforamentos não tem dado bons resultados, uma vez 
caídos em comisso não poderão ser re::lovado!l pela purgação da r:lOra, pas
lIando as terras par~ o donúnio pleno da União, pela incorporação do donúnio 
útil ao direto, indenizando-se o foreiro pelo valor das benfeitorias. 

As terras serão aproveitadas pelo Govêrno de acôrdo com o plano d,~ 
colonização, mas caso não cor.,trariem a execução dêsse plano, ao foreiro fica 
ressalvado o direito de adquí.rir o donínio direto, se o comisso é recente, 
pagos os foros em atraso (art. 6.°), ou o donúnio pleno, se o comisso ê 
antigo, deduzido do preço o valor das benfeitorias que tiver realizado (artigo 
6.°, parágrafo único). 

Cabe ainda à União imitir-se na posse de terras regularmente aforada~, 
no caso do foreiro transferir {) domínio útil, por venda ou cessão, 8. revelia 
do senhorio direto. O direito de opção, que lhe é assegurado pelo 3rt. 685 
do Código Civil, é ampliado pelo art. 7.0 do Decreto-lei n.o 893, para que a 
União se invista da posse da~ terras, independentemente de qualquer forma
lidade, elém do pagamento préviO' do preço da aquisição. Pode, e·ntretanto, 
a União não querer veler-se da facuMada. Omisso o decreto-lei, a Comissão 
teve de preencher a lacuna, lias inúme~os casos que se lhe deparavam para 
julgar, decidindo, de acôrdo com o espírito da lei, por analogia de situações. 
que ao adquirente ficava assegurada a preferência para a compra de terras, 
acrescido ao preço da Tenda a importância relativa ao laudêmio, que deixars; 
de ser pago, com o ... juros de moro. Êsse modo de decidir, baseado na equi·' 
dade, se impunha, por não ser: possível, no regime do Decreto-lei n.'" 893, fI 

sobrevivência de aforamentos em situação irregular. A União, podendo, readqui. 
rir o domínio útil das terras e a proprie-dade das benfeitorias nelas existentes, 
pelo pagamento do preço da venda ou cessão, não se aproveita da f.aculdade, 
em benefício do adquirente, ao qual permite não somente continuar na pOSSfl 

das terras como ainda guardá-:las em plnna propriedade, pagando o valor cor·· 
:respoudente do domínio direto. Se se tiver em vista que êsse valor é calculado 
~m base muito inferior ao obtido pelu terras alodiais ds, zona, é incontestá
vel a vantagem concedida ao que se apresentava perante a União como sim
ples ocupante d9.ll terras. 

Nem tôdas as terras da Fazenda Nacional d", Santa Cruz, que continuam. 
no patrimônio da União, fo)~am, porém, objeto de aforamentos.t" Grande 
parte delas formn simplesmente arrendadas ou ainda se encontram baldias, 
Bendo que, destas últimas, muitas foram apossadas clandestinamente por in· 
trusos. 

Benfeitoria.s. Prelerencia paTa aqtlltut;ao - Para trus ocupantes, arren
da.tários ou não, o Decreto-lei n.o 893 criou uma situa~;ão verdadeiramente 
providencial, ao prescrever no art. 8." que: 

"Ao dono de benfeitorias que, embora sem título legítimo de 
propriedade, estiver (:ultivando, por si e lreguIarmente, tens! com-
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preendidas na definição do ar!. 2.0, fica assegurada preferência para 
a sua aquisição, e se não quiser gozar dessa preferência terá direito 
à indenização dessas benfeitorias". 

Quaisquer demasias do decreto-Iei são largamente compensadas por aquela 
franquia, de uma liberalidade impossível de superar. E' uma bandeira de 
misericórdia que cobre tooas as transgressões contra a Fazenda Nacional, sob 
• condição única do transgressor estar aproveitando as terras, em cultura 
regular. Para os que satisfizerem essa condição, o decreto-leí não distingue o 
intruso do arrendatário, concedendo a ambos a mesma oportunidade de se 
tomarem legítimos proprietários das terras ocupadas. 

A liberalidade veio dar solução a situações que se revelaram insolúveíl 
dentro do regime legal a que estão submetidas as terras do domínio da União, 
de acôrdo com o qual a menor irregularidade verüicada na instrução doa 
pedidos de aforamento era motivo para indeferimento, o mesmo ocorrendo no 
processamento dos pedidos de transferência do domínio útil, sempre demorados, 
demora que os interessados contornavam fazendo as vendas ou cessões por 
meio de procurações com poderes irrevogáveis em causa própria, instrumento 
inoperante nas alienações de imóveis, mal usado com tanta freqüência que 
entrou nas legislações fiscais de alguns Estados e do Distrito Federal como 
IUficiente para a cobrança do impôsto de transferência da propriedade de 
imóveis. 

Transitavam no Serviço do Patrimônio da União centenas de processol 
com muitos anos de andamento, durante o qual se operavam sucessivas trans
ferências, irregularmente, düicultando ou tomando impossível qualquer IIOlução, 
se observado o regime legal. 

A Comissão teve oportunidade de eD11lÍnar procesSOl, que lhe foram 
encaminhados pelo S. P . U. em apoio d. informações prestadas, a propÓsito 
de requerimentos de ocupantes de terras da Faxenda Nacional de Santa Cruz, 
iniciados nos primeiros anos da República e ainda não solucionados, como o 
de dona Lídia Rebofini, que datava de 1892, resolvido, afinal, pela Comissão 
SO anos depois! 

O ar!. 8.° do Decreto-lei n.o 893 tomou possível a solução pronta para 
todos êsses casos, com satisfação plena tanto do interêsse da parte quanto 'do 
da União, que é o de ver convenientemente aproveitadas por agricultores ai 
terras do domínio público não destinadas a fins específicos. Não sendo a 
União negociante de terrenos e tendo alguns ocupados, embora indevidamente, 
por pessoas que se mostram dispostas a cultivá-los, melhor é que, em vez de 
criar embaraços à legalização dessas ocupações, a facilite, permitindo que o 
ocupante consolide a sua situação, pela aquisição das terras. 

S. a ocupação indevida foi possível é porque as terras estavam abando
eadas pelos representantes da União encarregados de sua guarda, mantendo-se 
improdutivas e inúteis. Mas a função da terra é produzir, aendo justo que, ao 
que a reintegrou nessa função, seja concedido ficar seu proprietário, adqui
rindo-as da União, se manüestar desejo nesse sentido • 

. A milhares de ocupantes nessas condições reconheceu a Comissão direito 
à preferência legal, mediante a veruicação lumária da efetividade da ocupa
ção e da existência das benfeitorias alegadas. 

A frase atribuída ao papa Zacarias, ao concordar com a destituição do 
último merovíngio a favor de Pepino, o Breve, filho de CarI08 Martel, de que 
"valia mais que fôsse rei aquêle que na realidade exercia o poder real", foi 
aplicada, no seu espírito, pelo legislador aos ocupantes de terras do DoDÚniO 
da União, que as traziam cultivadas, mais valendo que ficallSlllD donos delas 
ele que já agiam como se o fôssem, na sua finalidade específica. 
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Sem pretender concluir que o fato ~eja devido à liberalidade legal, Ii'í 

ela pode ser atribuída relativamente parte na valorização que, nos últimos 
tempos, se aperou nas terras vizinhas à CE>J)ital Federal, situadas nos lugares 
mais depreciados, avaliadas agora ao milhares de cruzeiros por alquei:re, 
quando o eram, dantes, por escBssa, dezenas de mil-réis nos i:nventários em, 
que figuravam como bens de espólios. 

Nesse plM"ticular, o Decreto-lei n,o 893 manteve a tradição brasileir", 
sôbre a aquisição da propriedade territorial pela ocupação, que sempre p"&' 
cedia à expedição das cartas de sesmflrias aos que as requeriam alegando jli 
estarem na posse das terrao3 e as traziam aproveitadas e!D lavouras, para (> 

que dispunham de escravos e haveres. 
A extensão territorial do pds jU3tificava a adoção desse processo de povoa

mento, pelo que foi tolerado depois da Independência e ainda hoje é empregado 
com utilidade nos Estados de grande~, territórios, embora as respectivas leis 
de terras não reconheçam senão a ve:nda como meio legal para a aquisição 
de terras devolutas, requeridas aos governos locais sempre depois de apossaM 
das e explorada~, o que é perfeitamente compreensível. Os seringais da Ama~ 
.r:ônie, na sua grande maioria, mesmo no período áureo da borracha, cons-
tituíam simples posses e o que lhes dava valor não era a extensão das terras, 
mas o número de estradas de seringueiras que nelas foram abertas, isto é, c' 
esfôrço do homem em prepará-las para a fabricação do produto. As terras, 
por si mesmas, nada valiam, e foram E,bandonadas, inclusive pelos que tinhsJ:n 
títulos legítimos, quando a crise de desvalorização da borracha de orige!m 
@ilvestre atingiu os seringais da região, 

O legislador, no Decreto-Iei n.o 893, aplicou às terras do domínio dE< 
União situadas na Fazenda Nacional de Santa Cruz o critério tradicional bra
sileiro, garantindo ao ocupante que as traz aproveitadas o direito de adquiri
les, ainda que não possa apresentar títulos de qualquer natureza. 

Coerentemente com êsse critério, nenhum direito reconhece aos que a! 
trazem abandonadas, se não puderem apresentar títulos de propriedade I> 

coberto de c;usdquer vício dle origem. 
Cartas de arrematação - Estão nesse çaso as cartas de arrematação 

expedidas em eX9'Cutivos fiscais para u cobrança do impôsto territorial, UIIlll 

das maneiras empregadas para a apropriação, com aparência de legalidac:e, 
de terras do domínio público, inspi,ada nas execuções movidas por falta de 
pagamento daquele impôsto contra os proprietários das terras por êles aban· 
donadas, Feita a inscrição fictícia das terras nas coletorias estaduais por 
simples declarcção verbal do interessado, para eflilito do lançamento do imo 
pôsto propositalmente, no exercício próximo, movido o executivo fiscal contre 
o suposto proprietário das terras, desconhecido na região e dado como em 
lugar incerto pelo oficial de justiça e:ncarregad,:) da diligência, corria o pro
cesso à revelia, sendo arremBttads.s a9 terras pEnhorada!!, por preço irrisório, 
pelo que preparava o golpe. 

Passada a carta de arl'emaUição, seu portador estava armado de um 
título, que SÓ poderia ser destruido p'ela União em ação judicial própria, e 
como esta nunca era proposta, consUmava-se o grilo sem qualquer dificuldad e. 

O Decreto-lei n.O 893 deu atribuições à Comissão para julgar a legiti
midade de tais titulos, pela :investigaçao de suas origens, negando-a se inqui
nados daquele vício. Proferida a decisão, ficam invertidos os papéi.s - el:ll 
Tez de caber à União O' ônus de pedir E,m juízo ti anulação do título, de acôrdo 
com a legislação comum, ao titular é que caberá a iniciativa, não para res
taurar o t,tulo, senão apenag paTa mcver conna a União ação de peroas e 
danos, no curso da qual terá. de fazer a prova de que o executivo fiscal 118 

bases.va em impôsto territorial devido pelo executado, legítimo propriel:ácio 
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da terras arrematadas, isso porque, contra as decisões da Comissão, não é 
adaDaúm nem ação poweeSlÓria, nem ação de reivindicações, nos têrmos do 
art. 18, que prescreve: 

"Não poderá ser tomada contra a União qualquer medida judi
cial que perturbe a' livre disposição das terras a que se refere esta 
lei" . 

A Comissão, no curso de seus trabalhos, teve ocaSlQO de negar a legiti~ 
lnidade a várias cartas de arrematação expedidas pelo Juízo dos Feitos da 
Fuenda Pública do Estado do Rio de Janeiro, restituindo ao patrimônio da 
União vastas áreas em poder de particulares por aquêle meio. 

Se o titular da carta de arrematação, apesar do vício original desta, prova 
que tru as terras em cultura por si e regularmente, a êsse mesmo é conce
dido o benefício do art. 8.°, na qualidade de ocupante, com benfeitorias nas 
terras, se anteriores à vigência do decreto-Iei. 

Também são inquinadas de nulidade de pleno direito l1>S alienações, arre
matações ou adjudicaçõeS de terras sujeitas ao regime especial, sem prévia 
audiência do M"mistério da Agricultura, nem podem ser transcritos os respecti
"'05 títulos sem que seja feita a prova de que as terras a que os mesmos se 
referem foram liberadas pela Comissão, sob pena de multa de Cr$ 5. 000,00 
pa:-a o oficial que efetuar a transcrição, e demissão no caso de reincidência 
(art. 22 e 11 1.0). 

itnes rigores são indispensáveis não IlÕmente para a defesa dos inte
rêsses da União, senão também para a maior segurança dos proprietários das 
terras, nas transações que sõbre elas realizarem, pelo afastamento completo 
da insegurança que acompanhava os títulos de propriedade anteriores e não 
revistos pela mesma Comissão. 

Se as terras interessarem ao plano de colonização a cargo do Ministério 
da Agricultura, o que êste declarará no prazo de 30 dias (art. 30 e seu 
parágrafo único), indenizará o Govêrno Federal ao ocupante as benfeitorias que 
nelas possuir. 

O legislador teve o cuidado de cercar de garantias o ocupante que man
tém as terras em cultivo regular, assegurando-lhe a preferência para a sua 
aquísição, com facilidades e vantagens 9Ôbre estranhos, caso sejam julgadas 
desnecessárias ao plano de colonização, ou indenizando-o do valor das benfei
torias existentes, na hipótese contrária. 

A Comissão, sempre que encontra terras devidamente aproveitadas pelo 
!leU ocupante, partindo do princípio de que a finalidade do deereto-Iei já 
está atingida no caso, decide pela preferência para a sua aquisição. Na rea
lidade, seria contraditório que o Govêmo sujeitasse ao plano de colonização, 
rujo fim é facilitar o aproveitamento das terras do domínio da União que 
se conservam improdutivas, as que já . se apresentam cultivadas por seus 
atuais ocupantes, retirando-as da posse dêstes para as entregar, mais tarde, 
a terceiros, em lotes coloniais, quando já houvessem desaparecido as culturas 
anteriormente existentes, pelo abandono em que teriam neeessluiamente de 
ficar durante o. processo de loteamento, e subseqüente distribuição dos lotes 
aos colonos a quem fôssem concedidos, o que se faz sempre com grande 
demora. 

Contra êsse critério, a Divisão de Terras e Colonização levantou o argu
mento de que a sua adoção criaria nos Núcleos Coloniais verdadeiros quistos 
constituídos pelas terras, cuja propriedade não pertencesse a colonos. O in
conveniente poderá ser e tem sido abrandado por meio de condições impostas 
na escritura de aquisição e qualquer que êle seja será sempre menor do que o 

140.541 F. 23 
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ocima I!,pontado - desfazer o qUe já está feito dentro da finaEdade da bl 
para observar cegamente, nos seus oínimos detalhes, o regime de aproveita 
mento por meio de Núcleos Coloniais, emboTE, contrariando aquela finalidade 

Felizmente, poucos foram os casos em Que a Comissão teve de aplica 
<lJ critério, nenhum mal daí advindo para o plano de colonização em execuç~,G 

O prazo de três meses marcado pelo art. 2.°, parágrafo único, para : 
exibição dos titulas, foi reaberto duas vêzes pelo Govêrno, a fim de que o 
interessados pudessem compareeer perante a Comissão, e evitar a incidênd 
no art. 4.0 e se'.1 plM"ágràfo único, peMs quais a não apresentaçã,=> dos tit.l1:l' 
ou seu não reconhecimento como legítimos importará Ípso facto no investi 
mento da União na posse das terras, não cabendo ação judicial para reivin 
dicação de domínio. 

Os qUe deixaram de cumprir a exigência legal, nos três prazo~ que par, 
iss:> lhes foram marcados, parece b;!rem sido pCUCOIiI e só poderão queixar-se di 
si mesmos . 

A Comissão abrandou a aplicação da n;>rma <.ts terras legalznente des 
membradas do patrimônio nacional, recebendo, em qualquer tempo, par: 
exame, os títulos que lhe ~ão I1prese::J.tados com a dedm-ação de que se refe 
rem a terras próprias, por lhe parecer que a <'ominação legal, quanto ao rigo 
do prazo, não deve atingir senão as que continuam do Domínio da União, cujo 
títulos não foram apresentados, ou, epresentados, não foram reconhecido 
como legítimos. 

Encerrados que sejam, todavia, os trabeIho!l da Comissão sem qUE' o 
interessados hajam exibido os seus títulos de propriedade plena para o fiu 
da lei, arriscam~se êles a ficar impedidos, pràticamente, de negociar com 8. 

terras, pôsto que não poderão ser transcritos os títunos de tran3ferência til 
propriedade, por fôrça do disposto n:> art. 22 e seus parágrafos. 

íl:sses dispEcentes, menos do que quais<;,uer outros, poderão queix6.r-s. 
dos rigores da lei. 

Posteriormente à vigência do Decreto-lei n.o 893, o regime prescrito :1i 

mesmo foi mandado estender, pelo Decreto n.o 5.510, de 12-1-1940, ,;:on 
a retificação publicada no Diário Oficial de 3-2-1940, a outros imóveis d( 
doreÍnio da União. indicados nos cinco incisos do art. 1.0, e, ult:i.m.arrw!n\~e 
pelo Decreto-lei n." 7.073, de 23-1;.-1944, aos terrenos situados em Jacare 
paguá, Distrito Federal, utilizados pela Coordenação da Mobilixação Econô 
mica, de que trata o Decreto-lei n,o :;.877, de 4-10-1943. 

Do inído de seus trabalhos, em :n de janairo de 11939, a 31 de de.!:eD',h~( 
d.e 1944, a P. C. E. R. T. T. recebeu em seu protoco~o 5.840 requerimel1tc:>' 
e p.oferiu 2.325 decisões definitiva~ e 4.822 despachos interlocutórios, ten-i, 
realizado 514 sessões, a razão de duas por semana, nas quais examinou pa:"~ 
cima de vinte mil titules e documentos, liberando os que foram. julgooo< 
legítimos. 

O. tra'balho'i continuam êsta ano guardand:> o mesmo ritmo. 

Vantagens do Decrefo-lei n.o 893. Conclusões - As vantagenl do De 
creto-Iei n.O 893, de 26-11-1938, podem ser assim' resumidas: 

a) pelmitir à União conhecer el'atamente quais são as terras que foram 
regularmente; desmembrada~ d·:) patrimônio nacional, passando pEITa 11 !pro 
priedade privadli:, e meioll legaill por que se efetuaram os desmembramentt)~ : 
cartas de ~esmarial!l, doações, v .. .ndas diretas e remissões de foros. tendo ,;idl 
situadas na planta dlil antiga Imppri~.l Fn:wnda de SElnta Cruz tôdas lU ses· 
maria. concedida, dentro d:> perimetr.'O desta; 
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b) por sua vez, os particulares adquirentes de terra. desmembrada. das 
aesmarias ou das alienadas por outra forma, ficaram com a sua propriedade 
definitivamente reconhecida pela União, cessando a incerteza até aí rei
nante sõbre a natureza da mesma propriedade; 

c) das terras aforadas, foi feita a discriminação entre as que continuarão 
no regime enfitêutico das que, por terem caído em comisso os respectiTos' 
aforamentos ou por ter o domínio útil sido tranaferido sem audiência préviol 
da União, saíram daquele regime, independentemente de qualquer medida 
judiciária; 

d) aos ocupantes de terras, mesmo sem qualquer título, que são donos 
das benfeitorias existentes nas mesmas e as trazem cultivadas regularmente, 
foi facilitada a aquisição, mediante a simples prova da ocupação e da exis
tência das benfeitorias, anteriores à vigência do decreto-Iei, dando a mais 
plástica das soluções, por sua simplicidade e senso da realidade, tendo em 
vista os interêsses em jÕgo, tanto particulares como coletivos, a um problema 
de administração qUe parecia insolúvel dentro das normas da legislação comum; 

e) ao encerrar seus trabalhos, a P. C. E. R. T. T. terá deixado completa
mente esclarecida a situação de tôdas as terras situadas dentro do perímetro 
da antiga Imperial Fazenda de Santa Cruz, alodiais, foreiras e do domínio 
pleno da União, cessando o estado de confusão até então reinante, numa obra 
silenciosa, mas 100% eficiente, com satisfação plena de todos os interesse. 
em jÕgo, e uma despesa, para o Tesouro Nacional, qua não atingirá Cr' 
200.000,00. 




